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a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório nos respectivos 
prazos; 
b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 
pela Administração; 
c) tumultuar a sessão pública da licitação; 
d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração 
em sentido contrário; 
e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de licitação; 
f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o 
infrator se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da 
Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 
20.2.2. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto 
Municipal n°2316/2019, quando fornecer informação e/ou documento falso; 
20.2.3. Multa de 10,0%, por ocorrência (sobre o valor total da adjudicação da licitação), 
no caso de o vencedor recusar-se a assinar ata de registro de preços e/ou contrato, ou 
recusarse a aceitar ou retirar o instrumento equivalente. 
20.2.4. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do 
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos 
itens não mencionados no item 19.2 em relação à fase de licitação. 
20.3. O Licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal 
(DAM), o qual poderá ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão 
contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial. 
20.4. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na 
forma da lei. 

21. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
21.1. A Secretaria municipal de Infraestrutura e Habitação do município de Guaiuba será o 
órgão gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este edital. 
21.2. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo IV, será assinada pelo 
órgão gestor do Registro de Preços ou, por delegação, por seu substituto legal, e pelo 

' 	fornecedor legalmente credenciados e identificados. 
21.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas 
propostas de preços dos licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem 
cotar o produto com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação 
do certame. 
21.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 
procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo 
assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 
21.5. O órgão detentor do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, 
efetuará aquisições junto aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de 
Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e especificações previstos, durante a 
vigência do documento supracitado. 
21.6. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o 
objeto licitado ao órgão detentor do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos, 
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locais, quantidades e demais condições definidas no Anexo 1 - Termo de Referência deste 
edital. 
21.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição 
de órgão Interessado, mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e 
concordância do fornecedor. 
21.8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual 
indicará o fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificação. 
21.8.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que 
trata este subitem não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório dos 
quantitativos registrados na Ata. 
21.8.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes, conforme disciplina o Decreto Federal para registro de preços. 
21.8.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
axceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem, conforme 
disciplina o Decreto Federal para registro de preços. 
21.9. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos 
interessados da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do 
preço registrado, obedecida a ordem de classificação. 
21.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços recusando-se a fornecer o objeto licitado ao órgão detentor do SRP (Sistema de 
Registro de Preços), não aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem 
superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado inidôneo ou impedido para 
licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado. 
21.11. A Comissão Central de Licitações e Pregões do município de Guaiuba providenciará 
a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços no Diário Oficial do Município e na 
página oficial da Prefeitura Municipal de Guaiuba na internet. 
21.12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens 
registrados, obedecendo aos parâmetros constantes no Decreto Federal para registro de 
preços. A Comissão Central de Licitações e Pregões do município de Guaiuba convocará o 
fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre 

ue verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
21.14. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o 
gestor da Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os 
preços de mercado, ou cancelar o lote, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços. 
21.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pela Administração para os itens registrados. 

- 
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21.16. As alterações dos preços registrados, oriundas de suas revisões, serão publicadas 
no Diário Oficial do Município e na página oficial da Prefeitura municipal de Guaiuba na 
internet. 
21.17. As demais condições contratuais encontram-se estabelecidas no Anexo IV - Minuta 
da Ata de Registro de Preços. 
21.18. As quantidades previstas no "Anexo 1 - Termo de Referência" deste edital são 
estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, 
reservandose a Administração Municipal, através do órgão detentor, o direito de adquirir o 
quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o lote especificado. 

22. DÁS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício 
ou por provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem 
quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
22.2. E facultada ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar 
originariamente na proposta e na documentação de habilitação. 
22.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo pregoeiro ou o 
não atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
22.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda 
que se trate de originais. 
22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início e 
incluir-se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se 
vencem somente em dia de expediente na Prefeitura do Município de Guaiuba-CE. 
22.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta. 
22.8. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
22.9. O pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto 
da licitação, a Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações 
aritméticas. 
22.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente. 
22.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa. 
22.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 
deste Edital será o da Comarca de Guaiuba-CE. 
23. DOS ANEXOS 
23.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
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ANEXO 1 - MATRIZ DE RISCO 
ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO III - CARTA PROPOSTA 
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 
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ANEXO 1 - MATRIZ DE RISCO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00.009/2023-SRP 

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARÁ REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA 
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E HARDWARES, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
PLATAFORMA INTEGRADA DE SUPORTE OPERACIONAL PARA TELEMETRIA E CONTROLE 
EXTERNO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR GPS/GSM/GPRS/EDGE, E GERENCIAMENTO E 
CONTROLE INFORMATIZADO DA FROTA, COM USO DE CARTÕES MAGNÉTICOS E/OU 
TECNOLOGIA SIMILAR, COMO MEIO DE INTERMEDIAÇÃO DO PAGAMENTO PARÁ 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ETANOL E DIESEL), BEM COMO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LAVAGEM E BORRACHÁRIÂ, EM 

— REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS DA CONTRATADA, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GUAIÚBÂ/CE. 

FASE DÁ ANÁLISE 
Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA 
DA LICITAÇÃO 

Probabilidade Média 
Impacto Médio 
Dano Retardamento da Licitação 
Ação Preventiva Revisar o TR e compará-lo com o de outras licitações exitosas 

para evitar questionamentos que possam vir a culminar na 
impugnação do Edital e TR 

Ação de Contingência Responder aos esclarecimentos e impugnações de modo a 
reverter qualquer risco de suspensão do processo licitatório. 

LICITAÇÃO DESERTA OU FRACASSADA 
Probabilidade Baixa 
Impacto Alto 
Dano Realização de novo processo licitatório, adiando ainda mais o 

processo de contratação do serviço. 
Ação Preventiva Ampla divulgação do certame e revisar o processo. 

1,1 

TON DE MELO 
SECRÉTÁ lO MUNICIPAL DE INF 

IIR 
STUTRA E HABITAÇÃO 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DA UNIDADE REQUISITANTE: 

REFEITA 
FINANÇAS 
PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO 
EDUCAÇÃO E DESPORTO 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E MEIO AMBIENTE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CULTURA E JUVENTUDE 
INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO 
SAÚDE 
TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

.1 	ORGÃO GERENCIADOR: 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO 

2. DO OBJETO: 
2.1. SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARÁ REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 	E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE FORNE: 
DE EQUIPAMENTOS E HARDWARES, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLIC1 
INTEGRADA DE SUPORTE OPERACIONAL PÁRA TELEMETRIA E CONTROLE EXTERO E 
VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR GPS/GSM/GPRS/EDGE, E GERENCIAMENTO E CJNTRcL 
INFORMATIZADO DA FROTA, COM USO DE CARTÕES MAGNÉTICOS E/OU TECNOLOGIA 
SIMILAR, COMO MEIO DE INTERMEDIAÇÃO DO PAGAMENTO PÁRA AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ETANOL E DIESEL), BEM COMO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LAVAGEM E BORRACHARIA, EM REDE DE 
ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS DA CONTRATADA, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GUÁIÚBA/CE, conforme as 
especificações e quantitativos previstos neste Termo de Referência. 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
3.1. A contratação do presente serviço tem como justificativa atender as necessidades 
das diversas secretarias, garantindo a manutenção das atividades essenciais desenvolvidas 
pelas unidades administrativas municipais com segurança e agilidade, tanto na utilização 
dos serviços mencionados, quanto no gerenciamento das informações petinentes, 
aumentando assim o controle sobre os custos de cada veículo. A contratação aterdeá a 
frota de veículos, máquinas e tratores, própria e terceirizada (exclusvamente 	arte 
de combustível) que estão à disposição e sob responsabilidade das secretaras, 
estão submetidos e expostos aos atuais problemas de segurança que atinge a s3ciecade. 
tais problemas geram perdas patrimoniais, assim como nos serviços prestados à 
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comunidade municipal, atingindo fundamentalmente a administração pública, que busca 
implementar políticas públicas apoiadas por tecnologias de forma a sanar os efeitos. 
Sendo assim, a presente contratação garantirá a segurança patrimonial dos seus bens, 
através de um serviço que contemple o fornecimento e a instalação de hardwares móveis 
de comunicação, implantação e treinamento dos operadores que manusearão sistema de 
gerenciamento em central de controle a ser montada na sede da contratante, para 
acompanhamento de operações externas, através de sistema com módulos de telemetria 
e controle de todos os veículos que estão a seu serviço, assim como a administração terá 
disponibilidade de postos de combustíveis sob várias bandeiras, além de oficinas e 
estabelecimentos de peças e acessórios automotivos, cabendo ao usuário e gestor da 
frota a escolha dos credenciados que possuam o menor preço unitário praticado na venda 
dos produtos (combustível, peças e serviços automotivos), e em adequada localização na 
oportunidade da utilização em conformidade com os mecanismos contratuais. Impor.,--ante 
ressaltar que o pleno funcionamento da frota de veículos é de fundamental importância 
para o desenvolvimento das atribuições das unidades administrativas desse município e a 
contratação do presente serviço promoverá o controle, rnonitoramento, otimização, 
padronização e racionalização do uso dos veículos, fazendo-se, assim, necessário a 
contratação de empresa que seja especializada nesse tipo de serviço. Ademais, o 
transporte, seja de pessoas, materiais, documentos e pequenas cargas, é de fundamental 
importância no apoio às atividades administrativas e de atendimento à poutação, 
considerando-se, portanto, a natureza dos serviços como de prestação continuada e de 
grande relevância, uma vez que a interrupção dos serviços a serem contratados poderá 
implicar em prejuízo ao exercício das atividades das secretarias. Deste modo, é evidente 
a necessidade de dispormos de instrumento legal (ata de registro de preços e respectivos 
contratos) para, quando houver necessidade, contratar tais serviços em total 
atendimento a gestão pública municipal. 

4. REFERENCIAL DOS PREÇOS 
4.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo 
Setor de Cotação de Preços do Município de Guaiuba/CE, constando nos autos do 
processo. 

S.  DAS DOTAÇÓES ORÇAMENTÁRIAS 
5.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de Recursos das Diversas 
Secretarias, conforme dotação orçamentária descrita na contratação. 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA 
6.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a patir da 
assinatura, na forma do parágrafo técnico, do art. 61, da Lei Federal n°8.666J1993, 
podendo ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 
8.666/1993. 
6.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo 
único, do art. 61, da Lei Federal n°8.666/1993. 
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7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO, JUSTIFICATIVA DA DIVISÃO POR LOTE E COMPOSIÇÃO 
DOS LOTES. 
7.1. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE 
7.2. JUSTIFICATIVA DA DIVISÃO POR LOTE 

A futura contratação atenderá as necessidades do Município de Guaiuba/CE que 
para cumprir com as suas atribuições, precisa que sua frota de veículos, maqunásios e 
equipamentos estejam aptos e ativos, em condições de uso e compatível com as. normas 
vigentes, e que haja controle econômico, orçamentário e financeiro efetivo e 
padronizado sobre as despesas realizadas, proporcionando a otimização de uso e 

rendimento dos veículos/equipamentos, e por consequência prolongando sua vida útil. 

e11' 

	

	 A regra vigente no ordenamento jurídico brasileiro, conforme consta no art. 15, 
inciso IV e no art. 23, §1° da Lei n° 8.666/93, é do parcelamento do objeto a ser licitado, 

com vista a ampliar a competividade, gerando, em tese, economia ao Erário, 

entendimento este exarado na Súmula n° 247 do Tribunal de Contas da União - TCU, que 
se reproduz: 

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não 
por preço global, nos editais das licitações para a 

contratação de obras, serviços, compras e alienações, 
cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo 
para o conjunto ou complexo ou perda de economia de 
escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 
participação de licitantes que, embora não d:co e 
capacidade para a execução, fornecimento o: 
da totalidade do objeto, possam fazê-lo com elção a 
itens ou unidades autônomas, devendo as exigrdas de 
habilitação adequar-se a essa divisibilidade." 

Não obstante a regra geral, a própria jurisprudência do TCU, estabelece que em 
casos em que for inviável o parcelamento, faça constar a justificativa quanto à questão, 
conforme se depreende dos Acórdãos n° 2.625/2008 e 2.864/2008, ambos do Plenário. 

Depreende-se, portanto, que ainda que seja regra o parcelamento das soluções a 
serem contratadas, essa não é absoluta, visto que a eventual divisão do objeto por itens 
pode acarretar prejuízo para o conjunto da solução, especialmente com a dificuldades de 
gerenciamento da frota por diferentes empresas. 

E fato que os serviços podem ser executados por várias empresas, porém, para a 
Administração Municipal, não adianta apenas o fornecimento isolado de combustíveis ou a 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva e o rastreamento sem a 
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solução tecnológica integrada que permita o Órgão ter efeti gestão de custo de cada 
veículo em uma única ferramenta. 

Como exemplo, tem-se que se for contratada uma empresa para cada tipo de 
serviço/fornecimento, sem a devida gestão integrada, cada veículo/equipamento da 
Prefeitura teria que ter diversos "chips" e contratos para atingir a finalidade de 
integração, gerando a necessidade de maior esforço de mão de obra da Administração 
com a gestão dos contratos, sistemas das contratadas, fiscalização e pagamentos, bem 
como na geração de relatórios para o sistema do Tribunal de Contas do Estado, de forma 
isolada. 

A não integração gera retrabalho da equipe de servidores para realizarem 
lançamentos manuais, com a ocupação de um servidor para cada sistema de funções, 
tendo que cadastrar veículos, condutores, empenhos duas, três vezes, além da 
dificuldade da gestão de toda a frota, com a ausência de relatórios integrados de gestão 
que permita a tomada de decisões, pois para realizar relatório dos gastos totais te um 
veículo, confrontando os custos de manutenção com os de combustível, cor. sua 
produtividade "deslocamento ou horas trabalhadas" teria que realizar  mana 
pegando de cada sistema as informações para reuni-Ias. Isso gera muito trabano e 
esforço sendo inviável sua realização, bem como tem um grande risco de se perder 
informações por erro ou outras situações, tornando os relatórios inseguros, 
comprometendo a gestão de frotas, e por consequência, a transparência e o controle 
interno e externo, pois a ausência de gestão integrada é prejudicial a qualidade do 
serviço prestado. 

Dessa forma, é evidente que o parcelamento do objeto gera prejuízo para o 
conjunto da solução proposta, uma vez que aumentariam os custos de mobilização, bem 
como gerariam grandes dificuldades no gerenciamento dos serviços a serem contratados e 
prestados por mais de uma empresa. 

Observados caso similares são os sistemas de gestões administrativos financeiros, 
:ontábil, recursos humanos, licitações e compras, convênios, tributos.., que são 
contratados de modo integrado, pois se trata de assuntos conectos, sendo necessário a 
integração para que se atinja a maior eficiência. Da mesma forma, quando se fala em 
gestão de frotas, se faz necessário para se atingir a eficiência, que é princípio consagrado 
na carta magna, a integração completa dos módulos de gerenciamentos conectados aos 
veículos. 

A gestão de frota é um grande gargalo de toda gestão pública, prova ;s: é que 
muitos gestores estão optando por terceirizar a frota para reduzir custos, pois o .iodelo 
de gerenciamento separado tem demonstrado que os custos são altos peça falta de 
controle por eles oferecida. Por outro lado, se tem observado que com a gestão 
integrada, se obtém maior controle das frotas, possibilitando intervenção tempestiva nos 
veículos, tanto nas suas manutenções "possibilitando a realização de manutenções 
preventivas, e reduzindo as manutenções emergenciais (caríssimas)" como na utilização 
devida, combatendo tempestivamente e preventivamente a utilização indevida dos 
veículos e maquinários, como na sua confrontação e certificação em tempo real. das 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES 
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despesa de combustível, de manutenção e de deslocame 

público. 
O modelo integrado, além de gerar maior controle, gerenciamento mais efetivo, 

tomada de decisão com informações completas e tempestivas, traz consigo a redução de 

custos com pessoal para operação de diversos sistema diferentes e com modo de 

Linguagem dispersas, pois seriam necessários vários funcionários para geri-Los, ben como 
para elaborar relatórios para tomada de decisão, assim como para aplicação de auditorias 

de verificação, que seriam ineficientes e sem fidedignidade em razão da falta de 
integração e automatização das informações que ficariam à mercê de operações manuais, 
trabalhosas e morosas, inviabilizando de fato essas ações. 

Administrar a coisa pública não é tão fácil como a coisa privada, já se trabalha 
diante de uma grande burocratização, que limita a eficiência e efetividade do serviço 

público prestado ao cidadão. Com  a implantação e manutenção da gestão integrada, será 

possível e viável a utilização de frota própria, pois seu custo operacional e controle será 

possível. 
A eficiência é um princípio basilar da administração pública e que se demonstra 

nesse modelo de gestão para se evitar retrabalhos, bem como, a burocrática rotina 

administrativa, pelas normas que deve observar, a gestão por módulos separados se 

mostra em viés contrário a desburocratização, colocando a gestão municipal à mercê de 
um modelo de gestão ineficiente e atrasado em relação a iniciativa privada. 

7.3. DA COMPOSIÇÃO DOS LOTES 

LOTE 01 - EQUIPAMENTOS E HARDWARES 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND. 
TOTAL DE 

EQUIPAMENTOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
VLCI 
TOTAL 

• 

01 

ESTAÇÃO 	TERMINAL 	DE 
ACESSO 	EQUIPADA 	COM 
MODEM 	QUAD-BAND, 	GPS, 
ANTENAS INTERNAS, BATERIA 
INTERNA, 	ACELERÔMETRO, 
IGNIÇÃO, 	02 	(DUAS) 
ENTRADAS E 01 (UMA) SAÍDA, 
ENTRADA PARA DADO LIVRE 
VIA 	R5232, 	CERTIFICAÇÃO 
IP67, ALIMENTAÇÃO 6-48VDC 
E PROTEÇÃO ATIVA CONTRA 
SURTO DE TENSÃO. 

UND 18 R$ 
546,00 9.28,00 

02 

ESTAÇÃO 	TERMINAL 	DE 
ACESSO 	EQUIPADA 	COM 
SISTEMA PLUG AND PLAY EM 
OBD COM 16 PINOS, MODEM 
QUAD 	BAND 	GSM 

UND 15 R$ 
545,00 

R$ 
8.175,00 

uaiva 
eículos e maquinários 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES 
Rua. Pedro Augusto, n°53- Centro - CEP: 61890-000 
Guaiúba- CE 
Fone: (85) 99871-9405 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Guaiuba 
HUMANIZAR, DESENVOLVER PROSIIR, 

de Li 

o 
o 

leu  
cn 
. Folha N 	 

o 

85019001180011900 	MHZ, 
ANTENAS INTERNAS, BATERIA 
INTERNA 180 MAH / 3,7 V., 
REDE 	GSM 	/ 	GPRS, 
SENSIBILIDADE 	DO 	GPS: 	- 
159DBM, 	COM PRECISÃO DE 
LOCALIZAÇÃO DO GPS NÃO 
INFERIOR A 32,8 PÉS /10 M, 
2D 	RMS, 	ALIMENTAÇÃO 	DE 
12V-24V, 	TEMPERATURA 	DE 
ARMÂZENAMENTO DE -40 0C - 
+75 	°C, 	TEMPERATURA 	DE 
OPERAÇÃ DE -20 °C ~ +55 °C, 
UMIDADE OPERACIONAL 5% A 
95% SEM CONDENSAÇÃO. 
ESTAÇÃO 	TERMINAL 	DE 
ACESSO MODEM NÃO INFERIOR 
A 	3G 	(QUAD-BAND), 	WI-FI 
(802.11B!G/N), CONEXÃO 	DE 
03 ANTENAS EXTERNAS: WI-FI, 
GPS, 	GPRS/3G, 	BLUETOOTH 
2.0, 	COM 	INTERFACE 
ETHERNET 	10/100 	MBPS, 	2 
USB HOST, 1 MINI-USB OTG, 3 
ENTRADAS DIGITAS, 	1 	SAÍDA 
DE COLETOR ABERTO, PORTA 
RS232, 	PORTA RS485, SAÍDA 
DE 	AUDIO, 	ENTRADA 	PARÁ 
MICROFONE, 	SAÍDA 	HDMI 

03 
720P, ENTRADA PARA ATÉ 4 
CÂMERAS ANALÓGiCAS, COM 

UND 20 R$ 
6.533,33 

R$ 
130.666,60 

ALIMENTAÇÃO 	INTEGRADA 
(ATÉ 	2A®12VDC) 	COM 
PROCESSADOR ÂRM 	CORTEX 
A8 	800MHZ, 	PROCESSADOR 
GRÁFICO ÂMD Z430, UNIDADE 
DE PROCESSAMENTO DE VÍDEO 
COM 	ACELERAÇÃO 	POR 
HARDWARE, MEMÓRIA FLASH 
NAND 	1GB, 	MEMÓRIA 	RAM 
512M13, SLOT MICRO SDCARD 
ATÉ 	32G13 	(CARTÃO 	NÃO 
INCLUSO), 	GRAVAÇÃO- 	DE 
VÍDEO EM H.264, GERAÇO DE 
FOTOS EM JPEG, ALIMENTADO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES 
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POR 9 - 36 VDC (12V, 	NO 
MÍNIMO, QUANDO CONECTADO 
COM 	CÂMERAS), 	CONSUMO 
PADRÃO 	(12®VDC) 	COM 	4 
CÂMERAS 	 EM 
FUNCIONAMENTO: 	2,2 	A, 
CONSUMO PADRÃO (12@VDC): 
0,2a, 	BATERIA 	INTERNA 	DE 
ÍON-LÍTIO 	DE 	5.000 	MAH, 
ALIMENTAÇÃO 	VIA MICROFIT, 
PICO 	DE 	TENSÃO 
(LOADDUMP), 	POLARIZAÇÃO 
INVERSA, 	GPS 	DE 	ALTA 
SENSIBILIDADE COM SUPORTE 
PARA A-GPS, 	EQUIPAMENTO 
RASTREÁVEL 	 E 
ACELERÔMETRO (3 EIXOS). 
TERMINAL 	DE 	DADOS 	COM 
CONSUMO NORMAL: 30 MA @ 
12VOLTS E CONSUMO MÁXIMO: 
180 MA ® 12 VOLTS, TEXTO 
LIVRE DO TERMINAL PARA A 
CENTRAL, 	120 CARACTERES, 
TEXTO 	LIVRE 	DA 	CENTRAL 
PARA 	O 	TERMINAL, 	240 
CARACTERES, 	BIBLIOTECAS, 
LIMITE 	MÁXIMO 	DE 	160 
MENSAGENS 	(MSG 	DE 	20 R$ 

V 
CARACTERES 	APDX.), 

UND 13 
3.176,67 41.296,71 

MEMÓRIA 	FLASH 	128K 
(EPROM), MEMÓRIA RAM 8K, 
TECLADO 	ALFANUMÉRICO 
EMBORRACHADO, 	COM 	64 
TECLAS, 	TECLAS 	ESPECIAIS 
PARA 	ACESSO 	DIRETO 	ÀS 
FUNÇÕES 	DE CONTROLE (FO A 
F9), 	E 	DISPLÂY 	DE 	LCD 
GRFICO COM 240x64 PIXELS 
E BACKLIGHT. 
CONTROLE 	IDENTIFICADOR, 
BLOQUEADOR E ACIONADOR 

05 
COM BATERIA INTERNA DE 610 
MAH, 	CHIP 	ZIGBEE CC2430- 

UND 1 R$ 
445,00 

R$ 
7.565,00 

F32 	COM 	32KB 	FLASH 	E 
COMUNICAÇÃO COM OUTROS 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES 
Rua. Pedro Augusto, n°53- Centro. CEP: 61890-00 
Guaiúba- CE 
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DISPOSITIVOS 	ATÉ 	45M 	DE 
DISTÂNCIA 	COM 	ANTENA 
INTERNA. 

06 
ELETRO VÁLVU LA 
BLOQUEÂDOR 	 DE 
COMBUSTÍVEL. 

UND 23 R$ 
326,00 

RS 
7.498,00 

07 

MÓDULO DE VOZ MINIMODELO 
BI-VOLT 	85DB 	COM 
ACIONAMENTO 	SEM 	RELÉ 
POSSUINDO 	ATÉ 	02 
MENSAGENS DE ALERTA. 

UND 11 
3.960,00 

 

R$ 
360,00 

RS 

08 

SENSOR LLS301 60 DE 700 MM, 
PARA MEDIÇÃO DE NÍVEL E DE 
TEMPERATURA 	 DO 
COMBUSTÍVEL, 	A 	SER 
INSTALADO NO TANQUE DO 
VEÍCULO, COM INTERFACE DE 
SAÍDA DOS VALORES MEDIDOS 
RS-232, EIA-485. 

UND 23 35R$ 
9,00 

R$ 
8.257,00 

09 

CARTÃO SIM TIPO M2M COM 
TRANSMISSÃO EM REDE GPRS, 
OPTANTE POR APN GENÉRICA 
OU 	PRIVADA, 	CRIPTOGRAFIA 
DE 	DADOS, 	COM 
POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO 
DE 	VPN, 	IP 	DEDICADO 	OU 
FIXOS, 	COM 	PACOTE 	DE 
DADOS NÃO INFERIOR A 60 MB 
QUADRIBAND NO PERÍDO DE 
12 MESES, COM UTILIZAÇÃO 
MENSAL NÃO SUPERIOR A 05 
MB. 

UND 43 R$ 
29,67 1.2T'5,81 

10 

CHAVE 	DE 	ACESSO 	AO 
SISTEMA, 	PRÓPRIO 	OU 
CONTRATADO, 	 DE 
GERENCIAMENTO 	DE 	FROTA 
DE VEÍCULOS, VIA WEB, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

UND 10 R$ 
11.373,33 

R$ 
113133,30 

11 

CONJUNTO 	DE 	VIDEOWALL 
AUXILIARES 	FORMATO 	1X3 
(UMA 	LINHA 	E 	TRÊS 
COLUNAS), COMPOSTO POR 3 
(TRÊS) 	MONITORES 	LCD 	DE 
32" POLEGADAS, RESOLUÇÃO 
FULLHD 	OU 	SUPERIOR, 

UND 3 R$ 
26.613,33 

R$ 
79.839,99 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES 
Rua. Pedro Augusto, n°53- Centro. CEP: 61890-QOO 
Guaiúba- CE 
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INCLUINDO 	3 	(TRES) 
SUPORTES 	COM 	MOLDURA 
PARA ACABAMENTO; - 01 (UM) 
COMPUTADOR DESKTOP COM 
PROCESSADOR INTEL CORE 17, 
MEMÓRIA 	RAM 	4GB, 
CAPACIDADE DO HD 01 	TB, 
MONITOR COM TELA 15,6"; - 
01 	(UMA) 	IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL 	COLORIDA; 
- 01 (UM) NOBREAK DE ALTA 
PERFORMANCE COM POTÊNCIA 
NÃO 	INFERIOR 	A 	3.0 	KVA; 
INFRAESTRUTURA 	DE 
COMUNICAÇÃO 	TCP-IP 	E 
ENERGIA AC 110/220V; 	- 01 
(UM) 	RACK 	SIMPLES 	TIPO 
ESCRITÓRIO 	 PARA 
COMPUTADOR,- 	01 	(UMA) 
CADEIRA DE ESCRITÓRIO COM 
REGULADOR 	DE 	ALTURA 	E 
ENCONSTO 	FIXO 	E 
ACOLCHOADO, 	- 	01 	(UM) 
APARELHO 	DE 	AR 
CONDICIONADO 	DE 	12.000 
(DOZE) MIL BTUS. 

VALOR GLOBAL DO LOTE 01 - R$ 412.095,41 (QUATROCENTOS E DOZE MIL NOVENTA 
E CINCO REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) 

LOTE 02- SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE PLATAFORMA INTEGRADA DE SUPORTE 
OPERACIONAL PÁRA CONTROLE, MONITORAMENTO E GESTÃO DE FROTA,  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

v lt -0 

01 

SERVIÇO 	 DE 
INSTALAÇÃO 	/ 
RETIRADA 	 DE 
APARELHOS 	DE 
HARDWARE 
MONITORAMENTO 
CONTROLE EXTERNO E 
ESCÂNEAMENTO 	DE 
PARÂMETROS E DADOS 
OPERACIONAIS 	DE 

SERVIÇO 60 345,00 20.700,00 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES 
Rua. Pedro Augusto, n°53 - Centro - CEP: 61890-000 
Guaiúba- CE 
Fone: (85) 99871-9405 
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VEÍCULOS, INCLUINDO A 
CONFIGURAÇÃO 	E 
ATIVAÇÃO, 
PERTENCENTES 	À 
FROTA 	 DA 
CONTRATANTE. 

02 

SERVIÇO 	 DE 
MONITORAMENTO, 
CONTROLE EXTERNO E 
ESCANEAMENTO 	DE 
PARÂMETROS E DADOS 
OPERACIONAIS 	DE 
VEÍCULOS 
PERTENCENTES 	À 
FROTA 	 DA 
CONTRATANTE. 

SERVIÇO 768 
R 

431,67 
R' 

331.522,56 

03 

SERVIÇO 	DE 	CENTRAL 
INTEGRADA 	(SALA 	DE 
OPERAÇÕES) 	DE 
MONITORAMENTO 	E 
GESTÃO DE FROTA DE 
VEÍCULOS, 	COM 
ACOMPANHAMENTO DE 
PROFISSIONAL TÉCNICO 
EXCLUSIVO, 	COM 
CARGA 	HORÁRIA 
SEMANAL DE 44 HORAS. 

SERVIÇO 36 
8 895 00 ' 320.220 30 

ITEM ESPECIFICAÇÃO LJND 
VALOR 

EST
jJjO 

 R 

TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

(%) 

VALOR 
AROS TAXA 
DE&LM R$ 

04 

SERVIÇO 	 DE 
INTERMEDIAÇÃO, 
ADMINISTRAÇÃO 	E 
GERENCIAMENTO, 
ATRAVÉS 	DE 	SISTEMA 
INFORMATIZADO 
INTEGRADO 	PRÓPRIO 
OU 	CONTRATADO, 
COMPATIVEL 	COM 
HARDWARE 	ESTAÇÃO 
TERMINAL 	DE ACESSO 
COM 	SISTEMA 	PLUG 
AND 	PLAY 	EM 	OBD, 
PARÁ 	AQUISIÇÃO 	DE 
COMBUSTÍVEL 

SERVIÇO 
R 	

22 ' 
1,68% 

4 	• 561,60 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES 
Rija. Pedro Augusto, no 53- Centro - CEP: 61890-000 
Guajúba- CE 
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(GASOLINA, 	ETANOL E 
DIESEL), 	ATRAVÉS 	DE 
REDE 	 DE 
ESTABELECIMENTO 
CREDENCIADOS 	PELA 
CONTRATADA, 	COM 
USO 	DE 	CARTÕES 
MAGNÉTICOS 	OU 
TECNOLOGIA 	SIMILAR 
PARA 	ATENDIMENTO 
DAS NECESSIDADES DA 
FROTA DE VEÍCULOS DA 
CONTRATANTE. 
SERVIÇO 	 DE 
INTERMEDIAÇÃO, 
ADMINISTRAÇÃO 	E 
GERENCIAMENTO, 
ATRAVÉS 	DE 	SISTEMA 
INFORMATIZADO 
INTEGRADO 	PRÓPRIO 
OU 	CONTRATADO, 
COMPATÍVEL 	COM 
HARDWARE 	ESTAÇÃO 
TERMINAL 	DE ACESSO 
COM 	SISTEMA 	PLUG 
AND 	PLÂY 	EM 	OBD, 
PARA FORNECIMENTO E 

05 

REPOSIÇÃO DE PEÇAS, 
PNEU E ACESSÓRIOS EM 
GERAL, 	SERVIÇOS 	DE 

SERVIÇO R$ 
820.000,00 

15% ' 832 	0O 00 

BORRÁCHARIA, 
LAVAGEM 	SIMPLES 	E 
COMPLETA 	DE 
VEÍCULOS, 	TROCA 	DE 
FILTROS 	E 	ÓLEOS, 
COMO 	TAMBÉM, 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA 	E 
CORRETIVA ATRAVÉS DE 
REDE 	 DE 
ESTABELECIMENTO 
CREDENCIADOS 	PELA 
CONTRATADA, 	COM 
USO 	DE 	CARTÕES 
MAGNÉTICOS 	E 

_________ 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES 
Rua. Pedro Augusto, n°53- Centro - CEP: 61890-000 
Guajúba- CE 
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TECNOLOGIA 	SIMILAR 
PARA 	ATENDIMENTO 
DÁS NECESSIDADES DA 
FROTA DE VEÍCULOS DA 
CONTRATANTE. 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ RS 6.036.304,16 (SEIS MILHÕES TRINTA E SEIS MIL 
TREZENTOS E QUATRO REAIS E DEZESEIS CENTAVOS) 

8. DÁ PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. DÁS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
8.1.1. A solução deverá permitir que a plataforma do sistema seja acessada e operada via 

web, sendo possível realizar consultas, configurações, modificações, liberações e tudo 
mais que seja necessário ao funcionamento das soluções, através dos módulos de gestão, 

sempre com total segurança, isto é, acesso criptografado e com login/senha garantindo a 

integridade dos sistemas. 
8.1.2. Além da disponibilização e instalação dos equipamentos embarcados, a empresa a 
ser contratada deverá disponibilizar rastreamento veicular com transmissão de dados na 
tecnologia GSM/GPRS/GPS com software via web, integrando logística e gerenciamento 
de frota, de modo que atenda a todos os requisitos técnicos descritos neste Termo de 

Referência. 

8.2. SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DO MÓDULO DE MONITORAMENTO E TELEMETRA 

8.2.1. A área de Monitoramento deve conter, no mínimo, as funcionalidades dascitas 
abaixo: 
A) Visualização Principal: 

1. Tela inicial configurável de acordo com a necessidade do usuário; 

2. Idioma do sistema em Português; 

3. Visualização individual, parcial e global de todos os veículos no mapa; 

4. Total de rastreadores ativos; 

5. Ícone do veículo onde rastreador se encontra; 

6. Status de ignição ligado/ desligado; 

7. Status GPS ligado/ desligado; 

S. Descrição do veículo; 

. Latitude/ longitude; 

10. Localização atual com endereço ou ponto de referência; 

11. Hodômetro; 
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12. Velocidade; 	 / 

13. Data e hora da última atualização; 

14. Placa; 

15. Direção imagem; 

16. Direção texto; 

17. Envio de comandos ao veículo; 

18. Informações dos eventos; 

19. Direcionamento para visualização com imagem / satélite / mapa / híbrido; 

20. Gestão de frota; 

21. Identificação das entradas e saídas; 

22. Identificação do motorista; 

23. Atualização das informações a cada 30 segundos; 

24. Direcionamentos para envios de comandos; 

B) Cadastramento: 

1. Veículos: Tipo de veículo; Descrição; Placa; Cor; Marca; Modelo; Ano; Chassi; ?argta 
de segurança e Resposta. 

2. Motorista: Situação: Ativo ou Inativo; Nome Completo; CPF; RG; CNH; Vencimento da 
CNH; Data de Nascimento; Endereço completo; Cidade; Estado; CEP; Telecne de 
contato: fixo e celular; Código do Cartão, Observação e Procedimentos. 

3. Usuários: Nome de usuário, login, senha de acesso, e-mail, liberação de tipcs de 
acesso, como: cadastro de cerca, motorista, ponto/ referência, rota, teclado, troca de 
rotas/cercas, usuários, envio de comandos, monitoramento de rotas, relatórios envio e 
recebimento de mensagens, telemetria, gráficos, tempos referências, viagens e teia de 
rastreamento ontine. 

4. Pontos/Referências: Informa sobre a chegada/saída de tal área e o tempo que 
ermaneceu dentro/fora da área marcada, contendo ferramenta pesquisa no mapa, 

satélite e híbrido, com as informações Latitude/ Longitude do endereço, limite do ponto 
digitando o raio em metros para controlar tempos, descrição e assim podendo ter a 
geração dos relatórios em "Entre Referências", "Parado em referênca" e 
ponto". 

C) C) Eventos: 

1. identificação por cores específicas para cada evento, para facilitar a visualização nc 
sistema via web, com opção de avisar ou não a central de rastreamento; 

2. Ignição Ligada/ desligada; 

3. Botão Antifurto; 
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4. Violação da Antena GPS; 

5. Violação da antena GSM; 

6. Ligar/desligar sinalizadores; 

7. Tensão Baixa da Bateria; 

8. Antifurto Violado; 

9, Modo Manobra Ativado; 

10. Posição Solicitada da Central de Rastreamento; 

11. Modo Sleep; 

12. Posições de Rastreamento; 

ON 	13. Posições de Rastreamento no Modo Sleep; 

14. Sinal GSM Fraco; informa se está ou não conectado. 

15. Tensão Baixa da Bateria Backup; 

16. Defeito na Bateria Backup; 

17. Velocidade Excedida; 

18. Mudança de Curso; 

19. Número de Satélites GPS; 

20. Veículo fora e dentro da cerca; 

21. Bateria desconectada; 

22. Troca de óleo; 

23. Revisão do Filtro de combustível; 

24. Revisão do Filtro de ar; 

25. Revisão do Filtro de cabine ou filtro do ar-condicionado; 

26. Revisão das Lâmpadas, lanternas e faróis; 

27. Revisão dos Pneus; 

28. Revisão da Injeção eletrônica; 

29. Revisão dos Limpadores de para brisas; 

30. Vencimento da carteira de habilitação dos condutores; 

31. Informações transmitidas no envio da mensagem junto com o evento deverão ser: 
Data e Hora do GPS; Latitude, Longitude; Direção do GPS; Velocidade Via GPS; Qualidade 
do sinal GPS; Data e Hora do evento; Hodômetro 

D) Cercas: 

1. Delimitar certa área na qual o veículo pode transitar; 
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2. Aviso pela central de rastrearnento quando o motorista ultrapassar tal limite; 

3. Criar cerca diretamente no mapa pela escolha por região, caminho e oteiro 

predeterminado; 

4. identificar área desejada no mapa, marcando um ponto a cada dique, pode- dc ser 

aiterada posteriormente caso seja necessário; 

5. Determinar roteiro por nomes de ruas, bairro, cidade e estado; 

6. Disponibilizar via web lista por descrição, raio e cliente, com opção de tipo de busca, 

alterar dados, visualização no mapa e excluir cadastro. 

E) Rotas: 

1. Criar rota diretamente no mapa pela escolha por região, caminho e roteiro 

ON predeterminado; 

2. Aviso pela central de rastreamento quando o motorista desviar o caminho; 

3. identificar área desejada no mapa, marcando um ponto a cada dique, podendo ser 
alterada posteriormente caso seja necessário; 

4. Determinar roteiro por nomes de ruas, bairro, cidade e estado. 

F) Envio de Comandos 

1. Ligar/desligar o Pisca Alerta; 

2. Solicitação de Posição; 

3. Desarmar Antifurto; 

4. Ligar/desligar o bioqueador ignição; 

S. Configuração hodômetro por GPS; 

6. Reset do hodômetro; 

7. Configurar tempos de transmissão ligado/ desligado; 

8. Configurar tempos de transmissão para economia de energia; 

9. Configuração tempo ativarídesativar o anti-furto; 

10. Configuração velocidade máxima e tempo Sleep. 

G) Logística: 

1. Busca por Veículo próximo do tocai desejado, podendo esses locais serem demarcado 

através de Endereços, Veículos ou Pontos. Mostrar distância entre a área escolhida aos 
automóveis, o ID do Veículo, qual evento está relacionado a ele e se a gnicãc,1  205 estão 
ligados ou desligados; 

2. Verificar no mapa, rotas e caminhos desejados. Funcionalidade de alterar os Doi-.os de 
origem e destino, dentre eles, "Endereço", "Veículo" e "Ponto". Em "Endereço" podendo 
colocar Rua, Cidade. Número; Em "veículo", poderá selecionar os automóveis 
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previamente listados; Em "Ponto", poderá ser visualizado a df 

entre pontos; 

3. Cadastramento de Múltiplos Pontos: Informar o melhor caminho a ser percorrido entre 
eles. Ao selecionar duas ou mais localidades, o software demarca a distância entre os 
mesmos esclarecendo qual é o melhor caminho desejado automaticamente. 

4. Roteirização: Traçar rotas no Maps via web entre "Endereço", "Veículo" e "Ponto" e 
calcular a distância e tempo entre eles, com opção alterar os pontos de origem e destino, 
dentre eles, "Endereço", "Veículo" e "Ponto". Em "Endereço" podendo colocar Rua, 
Cidade e Número; Em "Veículo", poderá selecionar os automóveis previamente listados; 
Em "Ponto" funcionalidade poderá ser visualizado a distância e tempo do caminho entre 
pontos; 

H) Mapa: 

1. Botão que permite abrir um arquivo de localização; 

2. Compartilhar: direciona o usuário a uma página que explica como é ossívet 
compartilhar conteúdo de imagens, pontos e interessantes. 

3. Imprimir: para passar ao papel a imagem visualizada; 

4. Menu de acesso às opções de cotar, copiar, recortar, renomear, excluir ou atualizar 
atalhos de lugares e imagens, entre outros; 

5. Acesso às opções de visualização, entre elas, desativar/ ativar as barras de 
ferramentas, alterarem a resolução, desativar e ativar grades, entre outros; 

6. Ferramentas: permitem alterar as configurações do mapa e acessar recursos 
adicionais, como a Régua, que permite traçar um caminho ou medir a distância entre dois 
pontos; 

7. Permite a adição de marcadores às localizações encontradas no mapa. 

8. Pasta: Agrupar as localizações por meio de uma classificação; 

9. Marcador: essa opção permite marcar os lugares de seu interesse; 

10. Utilização de polígonos para definir marcações mais detalhadas; 

11. Voar: localização cidades, pontos de interesse, etc; 

12. Lugares: localização de um determinado ponto como, uma cidade, digitando seu 
nome na caixa Pesquisar; 

13. Área de Navegação: é visualização das imagens dos lugares, podendo aproximar ou 
distanciar cada imagem; 

14. Recurso de Zoom: que permite mudar a inclinação da visão, isto é, faz com que o 
modo de exibição se aproxime ou se distancie do ângulo de visão que se tem em terra 
firme. Quanto mais próximo da superfície, maior a inclinação; 
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